
                                                                                                                                                                                                                                                                

 
 

FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
“BOLETIM OFICIAL” 

 
Boletim Oficial nº 7956 -  Rio de Janeiro, 22 de julho de 2010 

 
 
1) ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 193/10 
Jomeri Raymundo Calomeny, Presidente em exercício da Federação de 
Futebol do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições estatutárias, e 
 
 
Considerando o artigo 3º do Regulamento Geral das Competições que 
determina às associações inscritas para a disputa das competições promovidas 
pela FERJ o cumprimento obrigatório das normas estabelecidas no próprio 
RGC, no Estatuto, nos Regulamentos Específicos das Competições e demais 
diplomas em vigor; 
 
 
Considerando que o artigo 9º do RGC prevê sanções às associações que não 
tenham regularizado suas situações financeiras junto à FERJ nos prazos 
indicados pelo RGC, pelos Regulamentos Específicos ou aqueles 
determinados pela FERJ; 
 
 
Considerando a possibilidade de exclusão da competição imposta 
administrativamente às associações que não observarem, ou descumprirem, as 
normas previstas no REG e Regulamentos Específicos, segundo o disposto no 
artigo 111 do RGC; 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Determinar que os filiados com pendências financeiras quitem as mesmas até 
o dia 27.07.2010, sob pena de não participarem do Campeonato Estadual de 
Juniores da Série C, bem como do Torneio Octávio Pinto Guimarães – O.P.G. 
 
 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2010. 
 
 
 

JOMERI RAYMUNDO CALOMENY 
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA FERJ 
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2) ATO DA PRESIDENCIA Nº 194/10 
Jomeri Raymundo Calomeny, Presidente em exercício da Federação de 
Futebol do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições estatutárias e, 
 
 
Considerando as disposições e o prazo de regularização estabelecido pelo Ato 
da Presidência nº 193/10; 
 
 
Considerando que apenas após o dia 27/07/2010 será possível apontar quais 
associações poderão ser consideradas como aptas a participar do Campeonato 
Carioca da Série C de Juniores de 2010; 
 
 
Considerando que tais problemas dificultam a operacionalização e a 
compatibilização do REC e da Tabela da Competição; 
 
 
Considerando as disposições dos artigos, 4º, §1º; 17, I, II e III; e 104, todos do 
Regulamento Geral das Competições da FERJ 
 
 
 
 

R E S O L V E: 
 
 
 
Suspender, fulcrado nas disposições do Ato da Presidência nº 093/10, a 
publicação do Regulamento Específico do Campeonato Carioca da Série C de 
Juniores até o dia 27/07/2010. 
 
 
 
 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2010. 
 
 
 

JOMERI RAYMUNDO CALOMENY 
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA FERJ 
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3) RESULTADOS DOS JOGOS 
Comunicamos que ficam homologados os resultados dos jogos abaixo 
relacionados, válidos pelas seguintes competições: 
 
■ Campeonato Estadual da Série B de Profissionais ► Segunda  Fase  ► Returno 
 
Data Dia Hora Grupo “C”  ► 6ª Rodada  Estádio 
17/07 Sab 15:00 Artsul 2 x 2 Quissamã Nivaldo Pereira 
17/07 Sab 15:00 Fênix  3 x 2 Sampaio Correa Royal SC 
17/07 Sab 15:00 Sendas 3 x 3 Bonsucesso Arthur Sendas  
17/07 Sab 15:00 CFZ do Rio 2 x 0 Cabofriense Antunes Coimbra  
17/07 Sab 15:00 Nova Iguaçu 3 x 2 Itaperuna Jânio Moraes 
 
 
Data Dia Hora Grupo “X”  ► Descenso ► 5ª Rodada Estádio 
17/07 Sab 15:00 Goytacaz  3 x 2 São Cristóvão Ary de Oliveira 
17/07 Sab 15:00 Profute 3 x 2 Mesquita Munc. Itaboraí  
17/07 Sab 15:00 Portuguesa 5 x 0 Angra dos Reis Luso Brasileiro 
 
 
■ Campeonato Estadual da Série C de Profissionais ►Quarta Fase ► 
 
Data Dia Hora Grupo “VII” ► Jogo de Ida Estádio 
18/07 Dom 15:00 S.João da Barra 1 x 0 Serra Macaense S.João da Barra 
 
Data Dia Hora Grupo “VIII”  ► Jogo de Ida   Estádio 
18/07 Dom 15:00 Três Rios  0 x 1 Barra Mansa  Marcelo Souza  
 
 
■ Campeonato Estadual de Juniores da Série B  de Profissionais ► 2° Fase ►Returno 
 
Data Dia Hora Grupo “C”  ► 6ª Rodada  Estádio 
17/07 Sab 13:00 Artsul 1 x 1 Quissamã Nivaldo Pereira 
17/07 Sab 13:00 São Cristóvão  3 x 2 Sampaio Correa Figueira de Melo 
17/07 Sab 13:00 Sendas 3 x 1 Bonsucesso Arthur Sendas  
17/07 Sab 13:00 CFZ do Rio 3 x 1 Portuguesa  Antunes Coimbra  
17/07 Sab 13:00 Nova Iguaçu 1 x 0 Goytacaz  Jânio Moraes 
 
■ Campeonato Estadual de Juvenil das Séries de Profissionais ► 1ª Fase ►Returno  
 
Data Dia Hora Grupo A  ► 6ª Rodada  Estádio 
17/07 Sab 13:00 Fluminense  5 x 2 Cabofriense CT Xerém  
17/07 Sab 13:00 Quissamã  2 x 4 São Cristóvão Antonio Carneiro 
17/07 Sab 13:00 Kaiserburg - x - Leme Areal  
 
Kaiserburg: Suspenso TJD – Processo: 708  
Leme: Suspenso TJD – Processos: 710 – 814 e 823  
 
Data Dia Hora Grupo B ► 6ª Rodada  Estádio 
17/07 Sab 11:00 Botafogo  1 x 0 Campo Grande  Caio Martins 
17/07 Sab 13:00 Três Rios 3 x 2 Fênix Marcelo Souza  
17/07 Sab 13:00 Nilópolis 0 x 3 Macaé  Suspenso TJD Proc. 867 
 
Data Dia Hora Grupo C ► 6ª Rodada  Estádio 
17/07 Sab 13:00 Vasco da Gama  0 x 1 Bangu  Mourão Filho 
21/07 4ª F  13:00 Mangaratiba  1 x 2 Bonsucesso Mangaratiba 
17/07 Sab 13:00 Angra dos Reis  2 x 1 Olaria Jair Toscano 
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► RESULTADOS DOS JOGOS 
 
 
■ Campeonato Estadual de Juvenil das Séries de Profissionais ► 1ª Fase ►Returno  
 
Data Dia Hora Grupo D ► 6ª Rodada  Estádio 
17/07 Sab 11:00 Heliópolis  2 x 1 Duque de Caxias Jose Alvarenga  
17/07 Sab 13:00 Rubro Social 0 x 3 Americano Suspenso TJD Proc. 812 
 
 
Data Dia Hora Grupo E ► 6ª Rodada  Estádio 
17/07 Sab 11:00 Juventus 1 x 3 Castelo Branco Flama  
18/07 Dom 11:00 CFZ do Rio  3 x 1 Mesquita Antunes Coimbra  
18/07 Dom 13:00 S.João da Barra 1 x 4 Marinho Munc. SJ da Barra 
 
 
Data Dia Hora Grupo F ► 6ª Rodada Estádio 
17/07 Sab 13:00 Resende 2 x 1 Friburguense Trabalhador  
17/07 Sab 14:00 Atlético Rio 0 x 1 Artsul Piranema-Itaguai  
17/07 Sab 14:00 Portuguesa 3 x 0 Rio São Paulo Luso Brasileiro 
17/07 Sab 13:00 Canto do Rio - x - Ceres Guapimirim 

         
Canto do Rio : Suspenso TJD – Processo: 774  
Ceres: Suspenso TJD -  Processos  -775  e 819 
 
Data Dia Hora Grupo G ► 6ª Rodada  Estádio 
17/07 Sab 13:00 América 0 x 3 Boavista CT América  
17/07 Sab 13:00 Barra Mansa 3 x 0 Futuro Barra Mansa  
18/07 Dom 13:00 Duque Caxiense 7 x 3 Esprof Maracanãzinho 
18/07 Dom 14:00 Villa Rio  0 x 0 Volta Redonda São José  
 
Data Dia Hora Grupo H ► 6ª Rodada  Estádio 
17/07 Sab 11:00 Rio de Janeiro 2 x 0 Profute CT Rio de Janeiro 
18/07 Dom 13:00 ADI 2 x 2 União Central Alziro de Almeida 
18/07 Dom 13:00 Barcelona 2 x 3 Sampaio Correa Nielsen Louzada 
18/07 Dom 11:00 Nova Cidade  0 x 3 Serra Macaense Suspenso TJD Procs 

        709 -825 e 818 
 
■ Campeonato Estadual de Infantil das Séries de Profissionais ► 1ª Fase ►Turno  
 
Data Dia Hora Grupo A  ► 4ª Rodada  Estádio 
17/07 Sab 11:00 Fluminense  3 x 1 CFZ do Rio  CT Xerém 
 
 
Data Dia Hora Grupo B ► 4ª Rodada  Estádio 
18/07 Dom 09:00 Mesquita 0 x 0 Tigres do Brasil Nielsen Louzada  
 
 
Data Dia Hora Grupo C ► 6ª Rodada  Estádio 
17/07 Sab 11:00 Vasco da Gama  0 x 3 Bangu Mourão Filho 
 
 
Data Dia Hora Grupo F ► 4ª Rodada  Estádio 
17/07 Sab 09:00 Rio de Janeiro 2 x 0 Profute CT Rio de Janeiro 
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4)  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
Informamos que seguem em anexo ao presente boletim às seguintes 
comunicações: 
 
■ n° - 520/10 - Edital de Citação da 6ª Comissão Disciplinar Regional  
 
■ n° - 521/10 – Edital de Citação da 3ª Comissão Disciplinar Regional 
 
■ n° - 522/10 -  Edital de Citação da 2ª Comissão Disciplinar Regional 
 
■ n° - 523/10 – Despacho do Presidente do TJD  
 
■ n° - 524/10 -  Despacho do Presidente do TJD 
 
 
 
 

JOMERI RAYMUNDO CALOMENY 
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
                                                                                                                                                                                                                                          

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2010. 
 
Comunicação n° 521/10 - TJD/RJ 
 

EDITAL DE CITAÇÃO – 3ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - Nº 07/10 
TJD/RJ 

De ordem do Auditor Presidente da 3ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL e para 

os devidos efeitos faço saber aos interessados que estão sendo chamados à Rua do 

Acre, nº 47, 7º andar, Centro, no TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO 

FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, às 11horas do dia 28                                                                                                                                                                                                                                   

de Julho de 2010, face às denúncias da douta Procuradoria: 

 

ATLETAS                                        
CARLOS CLÉBIO MACEDO DA SILVA ITABORAÍ – PROFUTE FC ART. 250 §1ª, II CBJD 

YAGO BRAGANÇA FELIPE SERRA MACAENSE FC ART. 250 §1º, II CBJD 

WELLINGTON COELHO B. DA SILVA CR VASCO DA GAMA ART. 254 §1º, II CBJD 

LUCAS FERNANDES DE CARVALHO SENDAS EC ART. 254 §1º, II CBJD 

ALAN ARCANJO DA SILVA DA SILVA BOTAFOGO FR ART. 254 §1º, II CBJD 

GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS BOTAFOGO FR ART.254-A §1º, II CBJD 

KENNEDY FERNANDEZ N. Q. DA 

SILVA 

BANGU AC ART.254 CBJD. 

YGOR NOGUEIRA DE PAULA FLUMINENSE FC ART.254 CBJD 

ATILA VITOR DORNELAS DA SILVA TIGRES DO BRASIL ART. 258, II CBJD 

WEBERT CASSIMIRO GOMES TIGRES DO BRASIL ART.254-A §1º, II CBJD 

VINÍCIUS MATIAS DE SOUZA BONSUCESSO FC ART. 250 CBJD 

VICTOR GOMES STELLET ALVES EC SÃO JOÃO DA BARRA ART. 258, §2º, II CBJD 

PAULO CESAR SILVA DE O. JUNIOR JUVENTUS FC ART. 258, §2º, II CBJD 

ROBERTO VINÍCIUS O. NOLASCO 

LEONARDO FELIPE DA SILVA 

 

ALEX JOSÉ FONSECA 

MADUREIRA EC 

BARCELONA EC 

 

RESENDE FC 

ART. 250, §1º, II  CBJD. 

ART. 258, §2º, II CBJD 

 

ART. 250 CBJD 

PAULO ROGÉRIO DA S. MOREIRA ITAPERUNA EC ART. 250 CBJD 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 

Associação 
 

NILÓPOLIS FC 

 

 

ANGRA DOS REIS EC 

 

 

Jogo: Três Rios FC X Nilópolis FC 

Estadual – Juvenil – 26/06/2010 

 

Jogo:Angra dos Reis EC X Grêmio Mangaratibense 

Estadual – Juvenil – 26/06/2010 

 

 

Art. 203 CBJD 

 

 

Art.206e 191 III CBJD

GRÊMIO MANGARATIBENSE Jogo:Angra dos Reis EC X Grêmio Mangaratibense 

Estadual – Juvenil – 26/06/2010 

 

Art. 203 CBJD 

ITAPERUNA EC Jogo:Itaperuna EC X CFZ do RIO 

Estadual – 26/06/2010 

 

Art.206 do CBJD 

EC SÃO JOÃO DA BARRA Jogo: EC São João da Barra X Juventus FC LTD  

Estadual – Juvenil - 27/06/2010 

Art.191 III do CBJD 

 

ÁRBITROS 

Mário Vinícius B. Valentim - 4º árbitro        Jogo:Barra Mansa FC x América FC                                                   

       Estadual – Juvenil – 27/06/2010 

 

 

Ficam assim os supramencionados de acordo com o disposto nos 
artigos 45 e 46 do CBJD, citados da denúncia e intimados para a SESSÃO DE 
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO que ocorrerá ás 11horas do dia 28 de Julho de 
2010, no TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO à Rua do Acre, nº 47, 7º andar, Centro, cidade do Rio de Janeiro. 

  
 Rio de Janeiro, 23 de julho de 2010. 

 
Eliane Cavalcante Neno Rosa 

Secretária TJD/RJ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
Rio de Janeiro, 22 de julho de 2010. 

 
 
Comunicação n° 520/10-TJD/RJ 
 

EDITAL DE CITAÇÃO – 6ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - Nº 09/10 
TJD/RJ 

 

De ordem do Auditor Presidente da 6ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL e para 

os devidos efeitos faço saber aos interessados que estão sendo chamados à Rua do 

Acre, nº 47, 7º andar, Centro, no TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO 

FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, a partir de 18:00 horas do dia 28 
de julho de 2010, face às denúncias da douta Procuradoria: 

 
 
ATLETAS 
 

DIRCEU FRAGA GUIMARÃES JUNIOR MACAÉ ESPORTE FC ART. 250 CBJD 

CRISTIAN DE ARAUJO MELO VOLTA REDONDA FC ART. 250 CBJD 

JEANDERSON B. SOARES DE ALMEIDA TIGRES DO BRASIL ART. 250 CBJD 

BRUNO FARIAS ARAÚJO FLUMINENSE FC ART. 250 CBJD 

DAVID DA SILVA LIMA MADUREIRA EC ART. 258 CBJD 

RENAN DE SOUZA MATOS FRIBURGUENSE AC ART. 250 CBJD 

EDUARDO DA SILVA ANDRADE ARTSUL FC ART. 258 CBJD 

RAFAEL QUERINO CORDEIRO AD ITABORAÍ ART. 250 CBJD 

WANDERSON BARRETO PINTO ROSA AD ITABORAI ART. 254 § 1º I CBJD 

FERNANDO TELES MONTEIRO DA SILVA AD ITABORAÍ ART. 254 CBJD 

CARLOS EDUARDO SANTOS LIMA BARRA MANSA FC ART. 254-A CBJD 

 

 

ASSOCIAÇÕES 
 

FLUMINENSE FC JOGO: FLUMINENSE FC x 

MADUREIRA EC – 26/06/10 – 

SERIE A - JUNIORES 

ART. 213 II CBJD 

MESQUITA FC JOGO: SÃO CRISTÓVÃO FR x 

MESQUITA FC – 30/06/10 – 

SERIE B - PROFISSIONAL 

ART. 191 III CBJD 

FENIX FC JOGO: FENIX FC x NOVA 

IGUAÇU FC – 30/06/10 – 

PROFISSIONAL – SERIE B 

ART. 206 CBJD 
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ARBITROS 
DANIEL DE SOUZA MACEDO - ÁRBITRO JOGO: BARRA MANSA FC x AD 

ITABORAÍ – 01/07/10 – 

PROFISSIONAL – SÉRIE C 

ART. 266 CBJD 

 

 

Ficam assim os supramencionados de acordo com o disposto nos artigos 45 
e 46 do CBJD, citados da denúncia e intimados para a SESSÃO DE INSTRUÇÃO E 
JULGAMENTO que ocorrerá ás 18:00 horas do dia 28 de julho de 2010, no TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO à Rua do 
Acre, nº 47, 7º andar, Centro, cidade do Rio de Janeiro. 

 
 
  

 Rio de Janeiro, 22 de julho de 2010. 
 

     
 

Eliane Cavalcante Neno Rosa 
    Secretária TJD/RJ  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
Rio de Janeiro, 22 de Julho de 2010. 

 
 
Comunicação n° 522/10-TJD/RJ 
 

EDITAL DE CITAÇÃO – 2ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL- Nº 13/10-
TJD/RJ 

 

De ordem do Auditor Presidente da 2ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR 

- e para os devidos efeitos faço saber aos interessados que estão sendo chamados à 

Rua do Acre, nº 47, 7ª andar, Centro, Rio de Janeiro, no Tribunal de Justiça 

Desportiva do Futebol do Estado do Rio de janeiro, Plenário Dr. Homero das Neves 

Freitas, à partir das 16:00 horas do dia  27 de Julho de 2010, face às denúncias 

da douta Procuradoria: 

ATLETAS             

                                     
KAIQUE FERREIRA GOMES E.C SÃO JOÃO DA BARRA ART. 250 CBJD 

PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA NOVA IGUAÇU F.C ART. 250 CBJD 

JEAN DOS SANTOS SÁ MESQUITA F.C ART. 254 CBJD 

WASHINGTON ALEXANDRE CARNEIRO ITAPERUNA E.C ART. 254 CBJD 

JOMAR DEVILLART DE L. FILHO CFZ DO RIO S.E ART. 254 CBJD 

THIAGO ELEUTÉRIO X. DA SILVA BONSUCESSO F.C ART. 250 § 1º, I CBJD 

ANDRÉ LUIZ NEITZKE MESQUITA F.C ART. 254-A, I CBJD 

JOSÉ BELO DE SOUZA ANGRA DOS REIS E.C ART. 250 § 1º, I CBJD 

JADSON MARTINS FERREIRA GOYTACAZ F.C ART. 254-A, I CBJD 

TAINAN DIAS TRÊS RIOS F.C ART. 254-A CBJD 

MARCIO DO NASCIMENTO FERREIRA TRÊS RIOS F.C ART. 254 CBJD 

RAFAEL RIBEIRO DE ARAÚJO C.F RIO DE JANEIRO ART. 250 CBJD 

BRUNO LUCAS M. DA SILVA C.F RIO DE JANEIRO ART. 250 CBJD 

WASHINGTON DOS SANTOS RODRIGUES SERRA MACAENSE F.C ART. 250 CBJD 

HERALDO GUIMARÃES CLAUDIO C.F RIO DE JANEIRO ART. 254 CBJD 

ROMULO YURI S. DOS SANTOS BARRA MANSA F.C ART. 254-A CBJD 

LEOMIR SOUZA FERNANDES ESPROF A.F.C ART. 250 CBJD 

ALESSANDRO VITURINO DOS SANTOS ESPROF A.F.C ART. 243-F CBJD 

WILSON DA SILVA JUNIOR BARRA MANSA F.C ART. 250 CBJD 
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COMISSÃO TÉCNICA             

                                     
CARLOS ANTONIO F. BALBINO (MASSAGISTA) ESPROF A.F.C ART. 258 § 2º, II CBJD 

 

 

ÁRBITROS - COMISSÃO DE ARBITRAGEM              
                                     

GUILHERME OLIVEIRA 

KUNTZ (ÁRBITRO) 

C. GRANDE X TRES RIOS – 

24/06/2010 – SÉRIE C – PROFIS. 

ART. 266 CBJD 

 
 

INTIMADOS A PRESTAR ESCLARECIMENTOS 
 

DANIEL DE SOUZA MACEDO GOYTACAZ X ANGRA DOS REIS – 10/07/2010 – SÉRIE B - 

PROFISSIONAL 

ROGÉRIO LUCAS DOS SANTOS BARRA MANSA X ESPROF – 24/06/2010 – SÉRIE C – 

 PROFISSIONAL 

 

 

Ficam assim os supramencionados de acordo com o disposto nos 
artigos 45 e 46 do CBJD, citados da denúncia e intimados para a SESSÃO DE 
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO que ocorrerá ás 17:00 horas do dia 27 de Julho de 
2010, no endereço citado acima. 

 
 
  

 Rio de Janeiro, 22 de Julho de 2010. 
 
 
 

                                                 
 

Eliane Cavalcante Neno Rosa 
Secretária TJD/RJ 
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Rio de Janeiro, 22 de julho de 2010. 

 
 
Comunicação nº  523/10 - TJD/RJ 
 
 

Despacho  
      

 
Processo: 791/09: Denúncia com Pedido de Liminar 
Requerente: Procuradoria do TJD/RJ 
Requerido:   Esprof AFC 
Despacho: 1. Cumpridas as penalidades e exigências 
legais, HOMOLOGO a presente transação. 
           2. Publique-se e Cumpra-se. 

 
     
 
 
 

Jorge Antonio Augusto 
                   Relator 
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Rio de Janeiro, 22 de julho de 2010. 

 
 
Comunicação nº  524/10 - TJD/RJ 
 
 

Despacho  
      

 
Processo: 796/09: Denúncia com Pedido de Liminar 
Requerente: Procuradoria do TJD/RJ 
Requerido:   EC Marinho 
Despacho: 1. Cumpridas as penalidades e exigências 
legais, HOMOLOGO a presente transação. 
           2. Publique-se e Cumpra-se. 

 
     
 
 
 

Jorge Antonio Augusto 
                   Relator 
 
 
 
 
 
 
 


